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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES 
LEI COMPLEMENTAR N.° 416, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 ,, 

Modifica o prazo para que a Câmara Mu
nicipal fixe o subsídio do Prefeito 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei c o m p l e m e n t a i : 

Artigo 1.° — O caput do artigo 38, do Decreto- le i C o m 
plementar n . ° 9, de 31 de dezembro de 1969, com a nova re
dação dada pela Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 159, de 15 de ju lho de 
1977, passa a vigorar com a seguinte tedação: 

" A r t i g o 38 — O subsídio do Prefeito que, no m o m e n t o 
da fixação, não poderá ser infer ior ao maior padrão de venci
mento pago a servidor do Município, que conte no mínimo 
um ano de exercício no cargo ou função, será estabelecido pela 
Câmara no f i m da legislatura para vigorar na seguinte, potém 
antes da eleição do novo Prefeito, p o d e n d o o decreto legislari

a m fixar quantias ptogtessivas pata cada ano de m a n d a t o . " 

tArtigo 2 . ° — Esta lei complementa t entrará em vigor na 
de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de outubro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 dc 

outubro de 1985. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 417, 
DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre a participação dos funcioná
rios nos Conselhos das entidades descen
tralizadas, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar : 

Artigo 1 . 0 — Passam a vigorar com a redação seguinte, os 
dispositivos adiante enumerados do Decreto- le i C o m p l e m e n 
t a m . 0 7, de 6 de novembro de 1969: 

1 — Os parágrafos 1 . 0 e 2 . 0 do artigo 11: 
" § 1.° — A lei dispotá, em cada caso, sobre a composi 

ção do Conselho C o n s u l t i v o : o número de seus membros , o 
qual não poderá ser superior a c inco; a eleição de u m dos seus 
membros pelos funcionários; os requisitos mínimos pata o 
exercício de suas funções, e o prazo de seus mandatos. 

§ 2 .° — Os membtos do Conse lho C o n s u l t i v o , não elei
tos, setão l ivremente nomeados e demit idos pelo Governador 
do Estado. " * 

II — O parágrafo 2 . 0 do artigo 12: 
" § 2 . ° — Os membtos do Conselho Del iberat ivo serão 

em número não superior a sete, dos quais seis setão nomeados 
pelo Governador do Estado, com mandato pot quatro anos, 
podendo, porém, ser dispensados a qualquer tempo pelo G o -
vetnadot do Estado e u m eleito pelos funcionátios da A u t a r 
quia, por mandato de quatro anos. 

Artigo 2 . ° — Ãs disposições do Decreto- le i C o m p l e m e n 
tai n.° 7, de 6 de novembro de 1969, f icam acrescidos os dis
positivos seguintes: 

I — A o artigo 3. ° u m inciso V : 

" V — Q u a n t o aos órgãos de direção a obrigatoi iedade da 
paiticipação de representante dos funcionários nos Conselhos, 
Consultivo, Del iberat ivo e de Adminis t ração . " 

II — A o artigo 19 u m inciso V e parágrafo único: 
" V — A participação de representante dos funcionários 

nos Conselhos, pela eleição livre dentre eles de u m dos m e m 
btos dos Conselhos. 

Patágtafo único — A s fundações constituídas com a f ina
lidade de p i o m o v e i atividades educativas e culturais deveião 
incorporai nos seus estatutos normas que assegurem a partici
pação no Conselho de tepiesentantes das entidades sindicais, 
ou associações representativas das categoiias diretamente inte
ressadas nas referidas a t iv idades . ' ' 

Secäo I 

Esta edição de 64 p á g i n a s c o n t é m os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias 1 
Universidades 13 
Ministério Públ ico 15 
Tribunal de Contas 16 
Editais 17 

Concursos 18 
Assembléia Legislativa. . . . 22 
Diár io dos M u n i c í p i o s . . . . 52 
Prefeituras 52 
Boletim Federal 54 

A r t i g o 3 o — Para a pr imei ra designação, cada A u t a r 
q u i a , por seu Super intendente , deverá encaminhar ao Gover
nador do Estado, no prazo de cento e vinte dias, a indicação 
do Conselheiro eleito pelos funcionários para representá-los, 
cujo mandato expirará juntamente com o dos demais Conse
lheiros. 

A r t i g o 4 . ° — Para execução desta lei complementar seta 
expedido pelo Poder Execut ivo , decreto no prazo de 120 (cen
to e vinte) dias, contados de sua publicação, adaptando os re
gulamentos das A u t a r q u i a s às disposições desta le i comple
mentat . 

Pafágrafo único — A s A u t a r q u i a s enviarão ao Governa
dor, dentro de 60 (sessenta) dias, contados da publicação des
ta lei complementar , os anteprojetos de regulamento a que se 
refere o presente art igo. 

A r t i g o 5 .° — D e n t r o de 120 (cento e vinte) dias, conta
dos da data da publicação desta le i complementar , as empre
sas e fundações, adaptarão seus estatutos e regulamentos aos 
preceitos que lhes forem aplicáveis, devendo a Fazenda do Es
tado ou a entidade descenttaüzada que detivet a maiot ia do 
capital da empresa tomar as providências necessárias para isso. 

A r t i g o 6 . ° — Esta le i c o m p l e m e n t a r entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 22 de outubro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Romeu Ricupero, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

João Oswaldo Leiva, 
Secretátio de Obras e do M e i o A m b i e n t e 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 

Michel Miguel Elias Temer Lu lia, 

Secretário da Segurança Pública 

Sérgio Barbour, 
Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Esportes e T u r i s m o 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administiação 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Jdrgc Cunha Lima, Secretário da C u l t u t a 
José Gregori, 

Secretário de Descentralização 
e Participação 

Nelson Mancini Nicolau, 
Secretátio de A g t i c u l t u i a e Abastec imento 

Adriano Murgel Branco, Secretátio dos Transportes 
Otávio Azevedo Mercadante, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Saúde 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 
Secretário da Promoção Social 

Luiz Benedicto Máximo, 

Secretário de Relações do Traba lho 

José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 

Almino Monteiro Alvares Affonso, 

Secretário dos Negócios Metropol i tanos 

Einar Alberto Kok, 
Secretário da Indústria, Comércio , 

Ciência e Tecno log ia 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

outubro de 1985. 

LEIS. 
LEI N.o 4.791, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 

Denomina "Prof. Roberto Frade Monte", 
a Escola Estadual de 1." Grau do Jardim 
Marilene 11, em Diadema 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denomina i - se " P r o f . Roberto Fiade 
M o n t e " a Escola Estadual de 1.° G t a u do Ja tdim Mat i lene II, 
em D i a d e m a . 

A t t i g o 2. ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 22 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

outubro de 1985. 

LEI N.o 4.792, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985 
Denomina "Prof.2 Maria Barbosa" a Es
cola Estadual de 1." Grau (Agrupada) de 
Ituvcrava, em Ituverava 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i ; 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . " M a r i a Barbo
s a " a Escola Estadual de 1.° G r a u (Agrupada) de Ituverava, 
em Itu vetava. 

A t t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 22 de o u t u b r o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e t n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

outubro de 1985. 

DECRETOS-
DECRETO N.o 24.134, DE 21 DE OUTUBRO DE 1985 

Outorga Poderes ao Secretário da Fazenda 

Retificação 

A r t i g o 1.° — . . . 
onde se lê: junto ao L loyd ' s M a i c h a n t L i m i t e d — L o n 

dres, . . . 
leia-se: junto ao L l o y d ' s Merchant L i m i t e d — Londres, 

DECRETO N.° 24.145, DE 24 DE OUTUBRO DE 1985 
Reorganiza o Centro de Convivência In
fantil da Secretaria de Estado do Governo 
e dá providências correlatas 

Retificação 

Leia-se como segue e não como constou: 

DECRETO N.o 24.145, DE 21 DE OUTUBRO DE 1985 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

GABINETE DO SECRETARIO 
PfSGLUÇÃu SE 31?, de 2 ? - l D - 9 5 

•X?*?e<- T e l c j l o . t usi ,*os, d c c l a 
raf*cs J c i e r r l v í s l » e a r r o l a ú o * pa 
r a a D i v i s ã o estadual de Mate -
r i a l Excedente). 

O SECRSTAIUO DO G0VF2KO, no uso das a t r i b u i ç õ e s con 
f e r i d a s p e l o i n c i s o I I I , do a r t i g o 100, do Decreto D* 21.984, de 
9* ua u a r ç o ds 1984 « noa termos do j 1 . ° do a r t i g o 1 . ° dc Deere-
t o - L e l 204, ds 25 d r m a r ç o Ce 1970, 

R E S O L V X : 

A r t i i o 1.° - ?ic-un a u t o r l i a d a s as doaçÕas da v e í 

c u l o s usados, p e r t e n c e n t e » aos p a t r i m ô n i o s de v i r i a s S e c r e t a r i a * 

d « Estado e dec larados excedentes i>ela DEKSX, da Coordenador i a da 
A d m i n i s t r a r ã o de M a t e r i a l da ti«crataria da A d m i n i s t r a ç ã o , eu def e 
r i s « e t c aos pedidos õ e s fcntidades, obje te doa processos abaixo 
a i s c r i a i l n a d o a i 

I - partancttntea i S e c r e t a r i a da E d u c a ç ã o : 

a ) Coordenadorla de Ensino do I n t e r i o r ; 

1 - LAR BVASGSLICO PROTETOR DA INFÂNCIA - APIA2 -

CAM - 1060/85 - Perua R o r H - warc? Tolfenvíi^aia - ano de f a b r i 
c a ç ã o 1076 - chasi i l - HF 4«4181 - ?T. - 665: 

2 - ASUJCIAÇA"0 DE ASSISTÊNCIA A MATERNIDADE B IN -
rANCIÃ ' VILA DOS LAVRADORES " - BOTUCATU - CAM - 10(2/85 - Perua 
Xeabl - Marca Volkswagen - ano de f a b r i c a ç ã o 1976 - c h a s s i BH 
464154 - PI - 12095* 

3 - ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA IGREJA ADVENTISTA DO 
FtTTMO DIA, PARA OSO DO SERVIÇO BEhEFICEWTS SOCIAL APVFKTISTA DE 
[lo;>.TOLAHDIA - SOMARE - CAM - I G O i / ò a - Perua Kombl - marca V o l k s 
wagen - ano de f a b r i c a ç ã o 1979 - chausl HH 561046 - PI - DREC -
1.7094; 

4 - ASSOCIAÇÃO OK REABILITAÇÃO IKTANTXL LFfEISEN 
- ARXL - L E C T t t * - CV1 - 1063/85 - Perua Xotnbi - warca V o l k a -

wagen - ano de f a b r i c a ç ã o 1979 - c h a s s i BH 581068 - PI - 24957i 


